
 

 

 
 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 5ª REGIÃO E A EMPRESA PARS 
PRODUTOS DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS LTDA  PARA A CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SUBSCRIÇÃO DE 
SERVIDOR DE APLICAÇÃO JBOSS 
ENTERPRISE APPLICATION PLATFORM. 
 

Pelo presente contrato a União, neste ato representada pelo TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, sediado na Rua Bela Vista do Cabral, 121, Bairro de Nazaré, 

Salvador/BA, inscrito no CGC/MF sob o nº 02.839.639/0001-90, neste ato representada por seu Diretor-

Geral, Tarcísio José Filgueiras dos Reis, doravante denominado de CONTRATANTE, e do outro lado 

a empresa PARS PRODUTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA , sediada na Avenida 

Ernani do Amaral Peixoto, nº 36 – Sala 1012 – Centro, Niterói/RJ –CEP: 24020-074, inscrita no 

CNPJ/CPF sob o nº 27.626.290/0008-06, neste ato representada por seu representante legal, Jorge David 

Ramirez Scott, CPF 233.004.628-60, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que 

consta do Processo 10840/2020, Participação no Pregão 011/2020 do TRT da 2ª Região,  têm entre 

si justo e acertado o seguinte: 

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto da presente contratação é o serviço de subscrição de servidor de aplicação 

JBoss Enter- prise Application Platform, que será prestado conforme exigências previstas neste 

instrumento, nas condições estabelecidas no Anexo I - Especificação do Objeto e demais documentos 

técnicos anexos ao Edital  do Pregão 011/2020 do TRT da 2ª Região e na proposta vencedora, cujos 

termos integram este contrato independentemente de transcrição. 

Item Descrição  Qtde Preço Unitário Valor 
Mensal 

Preço para 
12 meses  

3 Red Hat JBoss Enterprise Application 

Platform 64-core standard - 12 meses 
2 R$ 118.929,97 R$19.821,66 R$ 237.859,94 

 



 

 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA, DURAÇÃO E EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
O prazo de vigência deste contrato terá início na data de sua assinatura, com a 

prestação dos serviços pelo período de 12 meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes até 

o limite de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos do art. 57, IV, da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 
O valor mensal da contratação é de R$ 19.821,66 (dezenove mil, oitocentos e vinte 

e um reais e sessenta e seis centavos). 

 
Parágrafo Primeiro: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 

diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 

licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação. 

Parágrafo Segundo: O valor mensal será fixo e irreajustável pelo período de 12 

(doze) meses, contados a partir da apresentação da proposta,  admitindo-se, após, o reajuste através 

da variação do IPCA-E, ou outro índice que o substitua, respeitando-se a periodicidade anual, sob os 

seguintes critérios: 

I) Para o primeiro reajuste será considerada a variação do índice no período 

compreendido entre a data acima indicada e o 11º (décimo primeiro) mês posterior ao início da 

prestação dos serviços; 

II) Para os reajustes subsequentes será considerada a variação ocorrida entre o mês 

de início dos novos valores e o mês anterior ao da incidência do reajuste. 

Parágrafo Terceiro: Os reajustes serão precedidos de solicitação da 

CONTRATADA até, no máximo, o mês subsequente ao da aquisição do direito, ficando garantida a 

eficácia retroativa do pedido. Ultrapassado esse prazo os efeitos financeiros somente terão vigência 

a partir da data da solicitação. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Para atender às despesas decorrentes do objeto a que se refere o presente, o  

CONTRATANTE emitiu a favor da CONTRATADA a nota de empenho 2020NE001467 no valor 



 

 

total de R$ 39.643,32 (trinta e nove mil, seiscentos e quarenta e três reais e trinta e dois centavos) - 

ELEMENTO ORÇAMENTÁRIO: 339040-07– MANUT. COR/ADAPT E SUST DE SOFTWARE. 

Os recursos relativos aos exercícios  futuros  serão  consignados  nas  leis  orçamentárias  vindouras  

em  obediência  aoprincípio da anualidade. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
O pagamento mensal será efetuado em até 5 (cinco) dias úteis contados da data de 

recebimento definitivo do serviço, mediante o recebimento da respectiva Nota Fiscal Eletrônica 

certificada pela fiscalização do CONTRATANTE. 

 
Parágrafo Primeiro: Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos 

documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATA- DA providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da re- 

gularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo: Quando do pagamento a ser efetuado, a CONTRATADA 
deverá comprovar sua Regularidade Fiscal Federal no tocante à Documentação Obrigatória (Receita 

Federal, FGTS, INSS e CNDT). 

Parágrafo Terceiro: Em caso de irregularidade fiscal haverá suspensão do prazo 

de pagamento e a CONTRATADA será notificada para que sejam sanadas as pendências no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período. 

 

Parágrafo Quarto: O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA por 

meio de ordem bancária, em qualquer instituição bancária indicada na proposta ou na nota fiscal, 

devendo para isto ficar especificado o nome do banco, agência com a qual opera, localidade e número 

da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  

Parágrafo Quinto: O CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento por meio de 

títulos de cobrança bancária com código de barras, desde que o valor seja líquido, já descontada a 

retenção na fonte prevista neste Título. 

Parágrafo Sexto: O pagamento por meio de títulos de cobrança bancária com 



 

 

código de barras não isenta a CONTRATADA da apresentação do respectivo documento fiscal. 

Parágrafo Sétimo: Sobre o valor faturado, será retido na fonte o correspondente 

ao Imposto sobre a Renda, a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), a Contribuição para 

a Seguridade Social - COFINS e a contribuição para o PIS/PASEP, conforme o art. 64 da Lei n.º 

9.430, de 27/12/96 e Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n.º 1.234, de 11/01/2012, 

com as alterações. 

Parágrafo Oitavo: As microempresas e empresas de pequeno porte, enquadradas 

ou não no regi- me tributário do Simples Nacional, receberão tratamento jurídico diferenciado 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006 e Instrução Normativa da 

Secretaria da Receita Federal n.º 1.234, de 11/01/2012 

Parágrafo Nono: A empresa optante pelo regime do Simples Nacional deverá 

encaminhar, anexa à primeira Nota Fiscal Eletrônica, para fins de comprovação de sua situação 

jurídica, a declaração constante do Anexo IV daquela Instrução Normativa, em duas vias, assinadas 

pelo representante legal. 

Parágrafo Dez: Eventual prorrogação do contrato não exime a CONTRATADA 
da apresentação da declaração do Simples Nacional nos termos do parágrafo anterior. 

Parágrafo Onze: Caso haja desenquadramento da atual situação, a 

CONTRATADA deverá infor- mar ao CONTRATANTE sua ocorrência, sob pena da incidência das 

penalidades previstas neste instrumento. 

Parágrafo Doze: Caso a CONTRATADA, optante pelo Simples Nacional, não 

apresente a decla- ração indicada na Instrução Normativa n.º 1.234/12 ou a envie em desacordo com 

o seu Anexo IV, sofrerá retenção na fonte do correspondente ao Imposto sobre a Renda, Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para a Seguridade Social - COFINS e 

contribuição para o PIS/PASEP. 

Parágrafo Treze: Considera-se como data do efetivo pagamento o dia em que for 

emitida a com- petente ordem bancária em favor da CONTRATADA. 

Parágrafo Catorze: Quando legalmente exigido, o CONTRATANTE fará a 

retenção na fonte e o respectivo recolhimento de outros tributos e contribuições. 

Parágrafo Quize: O CONTRATANTE poderá deduzir, cautelar ou 

definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, 

ressarcimentos ou indenizações devidas pela CON- TRATADA, nos termos deste contrato. 



 

 

Parágrafo Dezesseis: No caso de atraso de pagamento, desde que a 

CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), 

capitalizados diariamente em regime de juros simples, mediante solicitação da CONTRATADA em 

até 10 dias da emissão da Ordem Bancária, segundo a aplicação das seguintes fórmulas: 

 

I = (TX/100)/365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de apuração dos encargos; 
TX = Percentual anual de encargos 

moratórios; EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento; VP = Valor da parcela em atraso 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO 
A fiscalização e a gestão serão realizadas com o acompanhamento do presente 

contrato e das eventuais penalidades e serão exercidas pelo CONTRATANTE por servidores 

designados por Portaria da Diretoria Geral, a qual será juntada ao processo quando da sua publicação. 

Parágrafo Primeiro: Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva 

responsável pela execução do objeto, o CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de 

qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 

fiscalização sobre os serviços. 

Parágrafo Segundo: A atuação do gestor/fiscais do CONTRATANTE será 

efetivada mediante comunicação direta ao(s) preposto(s) indicado(s) formalmente pela 

CONTRATADA, seja pessoalmente, seja por meio do endereço eletrônico previamente informado. 

Parágrafo Terceiro: A fiscalização do CONTRATANTE poderá suspender 

qualquer serviço no qual se evidencie risco iminente, ameaçando a segurança de pessoas, 

equipamentos, patrimônio do CONTRATANTE ou de terceiros. 

Parágrafo Quarto: A suspensão dos serviços, motivada por condição de 

insegurança, na qual se verifique a inobservância, pela CONTRATADA, das normas vigentes e 

demais disposições do presente contrato, não a eximirá da incidência de multas por atraso e demais 



 

 

penalidades previstas neste contrato e no instrumento convocatório. 

 
 
 
 
 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
São obrigações das partes: 
I) Da CONTRATADA: 

 
a. Manter as condições de habilitação apresentadas no procedimento licitatório 

durante toda a execução deste contrato; 
Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução dos serviços prestados; 

b. Obedecer às normas técnicas de saúde, de segurança do trabalho e de proteção 
ao meio ambiente; 

c. Assumir integral responsabilidade pelos danos causados à União ou a terceiros, por 
seus empregagados, na prestação dos serviços contratados, inclusive por acidentes, 
mortes, perdas ou destruições, furtos comprova dos, isentando a União de todas e 
quaisquer reclamações que possam advir, devendo proceder aos reparos 
necessários ou ao pagamento de indenização correspondente; 

d. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados, instruindo-os a tratar com 
urbanidade e res- peito todas as pessoas presentes nas dependências do 
CONTRATANTE e de suas unidades, onde prestar serviço; 

e. Manter a disciplina no local dos serviços, adotando medidas que previnam ou 
reprimam, de for- ma eficaz, condutas prejudiciais à adequada execução contratual, 
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis; 

f. Fornecer pessoal capacitado para a atividade, devidamente uniformizado, com seu 
logotipo, cra- chá de identificação e ferramenta apropriada ao serviço a ser 
executado, o qual deverá seguir as normas de segurança do CONTRATANTE; 

g. Cercar os seus empregados de todas as garantias e medidas de proteção ditadas 
pela legislação vigente, inclusive no que diz respeito à higiene e segurança do 
trabalho, mediante o emprego de todos os meios acaute- latórios aconselhados para 
cada espécie de serviço a executar, responsabilizando-se pelo fornecimento e 
fiscalização de todos os equipamentos e materiais de proteção individual (EPI) e 
Coletivo (EPC), ficando sob sua inteira responsabili - dade qualquer acidente ou 
dano que venha a ocorrer durante a execução do serviço; 

 
 



 

 

II) Do CONTRATANTE: 
a. Assegurar o livre acesso das pessoas credenciadas pela CONTRATADA aos 

locais onde serão executados os serviços, prestando-lhes os esclarecimentos que eventualmente 

venham a ser solicitados. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto. 

 
 

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra 

pessoa jurídica, mediante Termo Aditivo, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos 

os requisitos de habilitação exigi- dos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

do CONTRATANTE à continuidade do contrato. 

 
CLÁUSULA DEZ – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Nas hipóteses de retardamento ou de inexecução total ou parcial do objeto, 

garantida a ampla defe- sa, à CONTRATADA poderá ser aplicada, isolada ou cumulativamente, as 

seguintes penalidades: 

a) Advertência; 
b) Multa de até 1% (um por cento) do valor mensal contratado, por dia, nos casos 

de atraso não re- lacionados nos itens b.1 e b.2, até o limite de 15% (quinze por cento); ultrapassado 

esse limite, poderá ser caracterizada a inexecução total do objeto; 

b.1) Multa de até 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do lote 

contratado por hora de atraso no atendimento a que se refere a Tabela 1, constante do Anexo I – 

Especificação do Objeto, até o limite de 10% (dez por cento); 



 

 

b.2) Multa de até 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do lote 

contratado por hora de atraso no atendimento a que se refere a Tabela 2, constante do Anexo I – 

Especificação do Objeto, até o limite de 10% (dez por cento); 

c) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor contratado, em caso de inexecução 
total do objeto; 

d) O não-cumprimento de qualquer outra obrigação contratual acessória sujeitará a 

CONTRATA- DA à multa de até 10% (dez por cento) do valor contratado. 

e) Suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar 

com a Adminis- tração por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

Parágrafo Primeiro: As multas previstas neste instrumento, se aplicadas, poderão 

ser descontadas dos pagamentos a que porventura a CONTRATADA tenha direito. 

Parágrafo Segundo: Caso inexistentes pagamentos ou se o valor das faturas for 

insuficiente, a CONTRATADA deverá recolher as multas no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

corridos contados a partir do recebi- mento da notificação, através de GRU – Guia de Recolhimento 

da União, apresentando o comprovante a este Tribunal, sob pena de inscrição na Dívida Ativa da 

União. 

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA que apresentar documentação falsa, 

ensejar o retarda- mento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com a União e será descredenciado no SI- CAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas neste contrato e das demais cominações legais. 

Parágrafo Quarto: Todas as penalidades serão obrigatoriamente registradas no 
SICAF. 

 
 

CLÁUSULA ONZE – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666/93. 

 
 

CLÁUSULA DOZE – DAS VEDAÇÕES 
É vedado à CONTRATADA: 
a) Caucionar ou utilizar este contrato para qualquer operação financeira; e 
b) Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de 

inadimplemento por parte do 



 

 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
 

CLÁUSULA TREZE – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, 

mediante recibo, o objeto deste contrato será recebido: 

- Provisoriamente, na data da entrega pela CONTRATADA da nota fiscal/fatura 

mensal, para efeito de posterior verificação; 

- Definitivamente, em até 5 (cinco) dias úteis após a data do recebimento 
provisório. 

 
Parágrafo Primeiro: Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 

serviços foram pres- tados em desacordo com a proposta, com defeito, fora de especificação ou 

incompletos, após a notificação por escrito à CONTRATADA, serão interrompidos os prazos de 

recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação. 

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 

sanear as irregu- laridades detectadas, sob pena da aplicação de multa prevista neste instrumento. 

 
CLÁUSULA CATORZE – DA RESCISÃO 
O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 e sob 

as modalidades indicadas no art. 79, ambos da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas neste instrumento. 

Parágrafo Primeiro: Os casos de rescisão contratual serão formalmente 

motivados, assegurando- se à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA reconhece os direitos do 

CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Sempre que a rescisão unilateral decorrer de culpa da 

CONTRATADA não lhe caberá qualquer indenização, sendo devido apenas o pagamento relativo 

ao serviço realmente executado e desde que aprovado pelo CONTRATANTE, deduzidas as multas 

que eventualmente tenham sido aplicadas. 

 
CLÁUSULA QUINZE – DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 



 

 

subsidiariamente, segundo as dispo- sições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contra- tos. 

 
CLÁUSULA DEZESSEIS – DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, no prazo previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 
CLÁUSULA DEZESSETE – DO FORO 
O Foro para dirimir as questões decorrentes do presente contrato é a Justiça Federal, 

Seção Judiciária do Estado da Bahia, na Cidade de Salvador. 

 
E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas estipuladas, às quais doravante se obrigam, 
assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias. 
 
 

Salvador,        de                         de 2020 
 
 
 

Tarcísio Jose Filgueiras dos Reis 
Diretor-Geral do TRT 5ª região 

 
 
 

Jorge David Ramirez Scott 
P/Contratada 

 
 
 

Márcia Brito 
Coordenadoria de Infraestrutura Tecnológica 

Gestora do Contrato 
 

JORGE DAVID RAMIREZ 

SCOTT:23300462860

Assinado de forma digital por JORGE 

DAVID RAMIREZ SCOTT:23300462860 

Dados: 2020.11.17 11:51:41 -03'00'
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